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RECURSO ESPECIAL Nº 1.592.577 - RS (2016/0072561-4)
  
RELATOR : MINISTRO HUMBERTO MARTINS
RECORRENTE : UNIÃO 
RECORRIDO : SPORT CLUB INTERNACIONAL 
ADVOGADO : ALOISIO ZIMMER JUNIOR 

 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO DE VIGILÂNCIA NÃO ARMADA. AUSÊNCIA DE 
OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMPRESA DE VIGILÂNCIA. 
ATIVIDADE DE PORTARIA OU VIGIA. INAPLICABILIDADE 
DO ART. 10, § 4º, DA LEI N. 7.102/83. ENTENDIMENTO 
PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. ACÓRDÃO 
RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA 
DESTA CORTE. SÚMULA 568/STJ. RECURSO ESPECIAL 
IMPROVIDO. 

 

  

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com 
fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão 
proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região que negou provimento 
à apelação da recorrente nos termos da seguinte ementa (fl. 563, e-STJ):

"ADMINISTRATIVO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE 
VIGILÂNCIA NÃO ARMADA. INAPLICABILIDADE DO ART. 10, 
§ 4º, DA LEI Nº 7.102/83.

O art. 10, § 4º, da Lei n.º 7.102/83, aplica-se às empresas 
que prestam serviços de segurança e vigilância 'ostensiva' a 
instituições financeiras e de transporte de valores, não se 
sujeitando ao seu regramento aquelas que se dedicam a 
atividades de vigilância residencial ou comercial, sem a 
utilização de arma de fogo. Precedentes deste Tribunal e do STJ".

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 586/594, 
e-STJ).

O recorrente alega, em suas razões recursais, violação dos arts. 
535, II, do Código de Processo Civil; 10, 16, inciso IV, e 20 da Lei n. 
7.102/1983, combinado com o 240, § 2º, Código de Processo Penal, ao 
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defender que toda empresa que prestar serviço de vigilância patrimonial 
ostensiva está sob o alcance dessa norma e, por consequência, objeto de 
controle pelo Ministério da Justiça. Aduz que a lei não distingue se é armada 
ou não, e que atividades policial e de segurança estão sendo exercidas por 
prepostos da empresa sem nenhum registro ou fiscalização.

As contrarrazões foram oferecidas às fls.  669/685, e-STJ.

Admitido o recurso especial na origem (fl. 687, e-STJ), subiram 
os autos para apreciação nesta Corte. 

É, no essencial, o relatório.

O recurso não merece prosperar.

De início, inexistente a alegada violação do art. 535, II, do Código 
de Processo Civil, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da 
pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 
Na verdade, a questão não foi decidida conforme objetivava a agravante, uma 
vez que foi aplicado entendimento diverso. 

No mérito, não assiste razão à recorrente, porquanto o acórdão 
recorrido está em consonância com a jurisprudência pacífica da Primeira Seção 
desta Corte Superior no sentido de que o disposto no art. 10, § 4º, da Lei n. 
7.102/1983, aplica-se somente às empresas que, com objeto social diverso, 
prestam serviços de segurança e vigilância "ostensiva" a instituições 
financeiras e de transporte de valores, não se sujeitando a referido regramento 
aquelas empresas que se dedicam a atividades de vigilância residencial ou 
comercial, sem a utilização de arma de fogo. 

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. 
SUPERMERCADO. VIGILÂNCIA NÃO OSTENSIVA. ART. 10, § 
4º, DA LEI N. 7.102/83. INAPLICABILIDADE.

1. Trata-se, na origem, de mandado de segurança impetrado 
para afastar as regras previstas pela Lei n. 7.102/83, que cuida 
especificamente de atividades voltadas ao sistema financeiro, de 
modo a garantir o exercício das atividades de portaria, vigia e 
fiscal de loja realizadas no interior do estabelecimento, sem 
armamento ou qualquer outro aparato policial.

2. A sentença, mantida pela corte de origem, concedeu a 
segurança para garantir ao ora recorrido o direito de exercer 
suas atividades de vigia sem a necessidade de autorização da 
União e não se submeter às regras previstas na Lei n. 7.102/83 e 

REsp 1592577 C5424251554=0:01452740@ C230128584128113@
 2016/0072561-4 Documento Página  2 de 4 

Edição nº 0 - Brasília,    
Documento eletrônico VDA14173221 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Humberto Martins   Assinado em: 02/05/2016 17:53:23
Publicação no DJe/STJ nº 1962 de 04/05/2016. Código de Controle do Documento: 758D1DF8-2C33-4538-AD91-300F44580A2D



 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   
14/22

Portaria n. 992/95-DG/DPF.
3. É pacífica a jurisprudência no âmbito da Primeira Seção 

desta Corte Superior no sentido de que o disposto no art. 10, § 4º, 
da Lei n. 7.102/83, aplica-se somente às empresas que, com 
objeto social diverso, prestam serviços de segurança e vigilância 
"ostensiva" a instituições financeiras e de transporte de valores, 
não se sujeitando ao referido regramento as empresas que se 
dedicam a atividades de vigilância residencial ou comercial, sem 
a utilização de arma de fogo. Precedente.

4. Recurso especial não provido".
(REsp 1.252.143/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/06/2011, DJe 
03/08/2011.)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PODER DE 
POLÍCIA. SERVIÇO DE VIGILÂNCIA DESARMADA, EM 
CONDOMÍNIO COMERCIAL. VIGILÂNCIA NÃO OSTENSIVA. 
INAPLICABILIDADE DO ART. 10, § 4°, DA LEI 7.102/83. 
PRECEDENTES DO STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO 
STJ. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM 
CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 
PREDOMINANTE NESTA CORTE. ACÓRDÃO DE ORIGEM 
QUE, À LUZ DA PROVA DOS AUTOS, CONCLUIU QUE OS 
ZELADORES E GUARDAS DO CONDOMÍNIO NÃO 
PROCEDEM À VIGILÂNCIA PATRIMONIAL OSTENSIVA E 
SEGURANÇA PRIVADA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. De acordo com a orientação jurisprudencial 
predominante no STJ, o art. 10, § 4º, da Lei 7.102/83, aplica-se 
somente às empresas que prestam serviços de segurança e 
vigilância ostensiva a instituições financeiras e de transporte de 
valores, bem como às que, embora tendo objeto econômico 
diverso, utilizam seu pessoal para executar aquelas atividades.

II. Assim, não se sujeitam ao referido regramento as 
empresas que se dedicam a atividades de vigilância residencial 
ou comercial, sem a utilização de arma de fogo. Precedentes 
(STJ, REsp 1.252.143/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/08/2011; STJ, AgRg 
no REsp 1.172.692/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 30/03/2010).

III. O Tribunal de origem decidiu a causa em consonância 
com a orientação jurisprudencial predominante neste Tribunal, 
pelo que incide, na espécie, a Súmula 83/STJ, enunciado sumular 
aplicável, inclusive, quando fundado o Recurso Especial na 
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alínea a do inciso III do art. 105 da Constituição Federal.
IV. Ademais, o Tribunal a quo, soberano na análise do 

material cognitivo produzido nos autos, entendeu que "os 
zeladores ou guardas do Condomínio não procedem à vigilância 
patrimonial ostensiva e segurança privada de pessoas físicas, 
estando o autor dispensado de obter autorização da Policia 
Federal para esses serviços". Nesse contexto, a inversão do 
julgado exigiria, inequivocamente, incursão na seara 
fático-probatória dos autos, inviável, na via eleita, a teor do 
enunciado sumular 7/STJ. Precedentes do STJ.

V. Agravo Regimental improvido".
(AgRg no REsp 1.148.714/SC, Rel. Ministra ASSUSETE 

MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 
07/04/2015.)

Das razões acima expendidas, verifica-se que o Tribunal a quo 
decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se aplica à 
espécie o enunciado da Súmula 83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso 
especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no 
mesmo sentido da decisão recorrida."

Desse modo, aplica-se à espécie o SÚMULA N. 568/STJ: "O 
relator, monocraticamente e no STJ, poderá dar ou negar provimento ao 
recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema."

Ante o exposto, com fundamento no art. 932, inciso IV, alínea "a", 
do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso especial. 

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 29 de abril de 2016.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Relator
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